
RESOLUÇÃO n.º 06, de 09 de março de 2016. 
 

Altera a Resolução n.º 07, de 20 de 
maio de 2015, para acrescentar o §7º 
ao art. 4º. 

 
O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, 
por deliberação de seus membros na 7ª Sessão Ordinária do Tribunal 
Pleno, realizada hoje, 
 
CONSIDERANDO o disposto no §3º, do art. 5º da Resolução n.º 194, de 26 de 
maio de 2014, do Conselho Nacional de Justiça, que assegura a participação de 
representantes das associações de magistrados e servidores no Comitê único, 
Gestor Regional e Orçamentário de Primeiro Grau, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Acrescentar o §7º ao art. 4º da Resolução n.º 07, de 20 de maio de 2015, 
a seguinte redação: 
 
"Art. 4º (...) 
§7º Fica assegurada a participação de um magistrado e um servidor indicados 
pelas respectivas associações, sem direito a voto, nas reuniões do Comitê Único 
- Gestor Regional e Orçamentário de Primeiro Grau de Jurisdição. " 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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